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1) CONVOCAÇÕES 

 

 

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 29-11-2019 

 
Convocando, nos termos da Resolução 62 de 11-12-2017, os Professores Coordenadores ou 
Vice-Diretores de Escola, para Orientação Técnica “2ª Formação do Currículo Paulista”, na 
seguinte conformidade: 

Dia: 11/12/2019 

Horário: 8h30 às 17h30  

Local: Diretoria de Ensino – Praça Prof. Paulo Henrique 155, Vila São José - Piraju  

Público-alvo: os Professores Coordenadores ou Vice-Diretores de Escola 
 

 

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 27-11- 2019  
 
Convocando: nos termos da Resolução SE 62/2017, os Diretores de Escola Irineu Louzano 
Júnior, RG 28.868.138-1, Rone Leite Andréa, RG 42.830.465-5, Fábio Coutinho Silva, RG 
58.633.410-5, Carina Daniela de Oliveira Rosa, RG 33.274.052, Andréia Morales Gonçalves 
Silva, 34.234.097-9, e Daniela Miguel de Barros, RG 23.916.526-3, para participarem do 
Encontro Presencial do Curso Específico para Ingressantes: Diretores de Escola - 1ª Edição 2018 

(8º Encontro)/1ª Edição 2019 (2º Encontro)-Módulo: “Clima Organizacional”, dia 10-12-2019, das 
8h30 às 17h30, na Diretoria de Ensino – Região de Piraju.  
 
 

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 27-11- 2019  
 
Convocando: nos termos da Resolução SE 62/2017, os Diretores das Escolas Estaduais para 

participarem da Orientação Técnica: “Clima Organizacional”, dia 10-12-2019, das 8h30 às 17h30, 
na Diretoria de Ensino – Região de Piraju.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Página 3 de 23 

 

Circular nº 49 – de 06/12/2019 

 

 

2) EDITAIS 

 

 

 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2019 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição legal, torna pública a realização de 

processo seletivo simplificado, nos termos da Lei Complementar 444/85 e alterações, para recrutamento 

e seleção de docentes efetivos do magistério estadual para atuar como PROFESSOR COORDENADOR 

DE NÚCLEO PEDAGÓGICO (PCNP) – PROGRAMA DE MELHORIA DA CONVIVÊNCIA E PROTEÇÃO 

ESCOLAR- CONVIVA – SP, no âmbito da Secretaria de Estado da Educação. 

 

Clique na imagem para acessar o edital completo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2019/12/edital-final-programa-conviva-.pdf
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EDITAL PCNP - ARTE E MATEMÁTICA 

 

A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - Região de Piraju, nos termos Decreto 64.187-

2019 e da Resolução SE-75-2014, alterada pelas Resoluções SE 65-2016, 06-2017, 34- 

2018 e 90-2018, torna público a Abertura do período de recebimento de Propostas de Trabalho e 

realização de entrevistas para docentes interessados em exercer junto a esta Diretoria de Ensino Região 

de Piraju a função gratificada de Professor Coordenador do Núcleo Pedagógico (PCNP). 

I – Das vagas disponíveis e/ou cadastro reserva 

Encontram-se disponíveis nesta Diretoria de Ensino 02 (duas) vagas de Professor Coordenador do 

Núcleo Pedagógico (PCNP), sendo 01vaga em Arte e 01vaga em Matemática. 

II – Dos requisitos para o desempenho da função de PCNP 

Para o desempenho da função de Professor Coordenador do Núcleo Pedagógico (PCNP) o candidato 

deve reunir os seguintes requisitos: 

a) ser docente titular de cargo ou ocupante de função-atividade, podendo se encontrar na condição de 

adido ou em readaptação, sendo que, no caso de docente readaptado, a designação somente poderá 

ocorrer após manifestação favorável da Comissão de Assuntos de 

Assistência à Saúde da Secretaria de Gestão Pública - CAAS; 

b) contar com, no mínimo, 3 (três) anos de experiência no magistério público estadual; 

c) ser portador de diploma de licenciatura plena; 

d) conhecer as diretrizes da política educacional desta Secretaria e os projetos que vêm sendo 

desenvolvidos; 

e) possuir liderança, habilidade nas relações interpessoais e capacidade para o trabalho coletivo; 

f) mostrar-se flexível às mudanças e inovações pedagógicas; 

g) ter domínio dos conhecimentos básicos de informática; 

h) ter disponibilidade para desenvolver ações em diferentes horários e dias da semana, de acordo com 

as especificidades dos diversos projetos e/ou áreas de atuação, bem como para ações que exijam 

deslocamentos e viagens; 

Obs: O Professor Coordenador do Núcleo Pedagógico (PCNP) deve cumprir carga horária semanal de 

40 (quarenta) horas, distribuídas de forma a atender, nos diferentes dias da semana e horários, as 

necessidades específicas da respectiva área de atuação. 

III – Das inscrições 

As inscrições ocorrerão na sede da Diretoria de Ensino – Região de Piraju, localizada na Praça Professor 

Paulo Henrique, n. 155, Vila São José, Piraju/SP, no período de 12/11/2019 a 11/12/2019, das 8h30 às 

12h00 e das 13h00 às 16h30, no Núcleo Pedagógico (NPE), da Diretoria de Ensino. 

IV – Dos documentos 
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No ato da inscrição os candidatos interessados deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Cópia do diploma e histórico da licenciatura plena, acompanhado dos originais; 

b) Declaração de anuência, atualizada e assinada pelo superior imediato; 

c) Declaração de disponibilidade para cumprimento de carga horária; 

d) Proposta de Trabalho, conforme diretrizes constantes no ITEM V. 

V – Da Proposta de Trabalho 

A Proposta de Trabalho, a ser entregue no ato da inscrição, deverá conter: 

a) Atividades propostas para o desenvolvimento e o aperfeiçoamento do trabalho pedagógico, 

fundamentado nos princípios que norteiam o Currículo da Secretaria de Estado da Educação de São 

Paulo em especial aqueles que se referem diretamente à área de atuação do Professor Coordenador; 

b) Currículo atualizado contendo a participação em cursos de atualização profissional oferecidos pela 

SEE e/ou Diretoria de Ensino, em especial aqueles que se referem diretamente à área de atuação do 

Professor Coordenador; 

c) Currículo acadêmico e da experiência profissional do candidato, em especial com vistas à atuação do 

Professor Coordenador, em especial aqueles que se referem diretamente à área de atuação do Professor 

Coordenador; 

d) Compatibilização do perfil e da qualificação profissional do candidato com a natureza das atribuições 

relativas ao posto de trabalho a ser ocupado (atribuições previstas no art.º 75 do Decreto nº 64.187-2019 

e nos artigos 5º e 6º da Resolução SE 75-2014, alterada pela Resolução SE 65-2016); 

e) O cumprimento do papel do Professor Coordenador na perspectiva da educação inclusiva e na 

construção de um espaço coletivo de discussão da função social da escola; 

f) A disponibilidade de tempo do candidato para cumprir o horário da coordenação e também para investir 

em sua qualificação profissional e atender às atividades de formação continuada propostas pela Diretoria 

de Ensino e pelos órgãos centrais da Pasta. 

VI – Da entrevista individual 

A entrevista individual com os candidatos inscritos será realizada entre os dias 12 e 13/12/2019, na sede 

da Diretoria de Ensino – Região de Piraju, localizada na Praça Professor Paulo Henrique, n. 155, Vila São 

José, Piraju/SP. Os dias e horários das entrevistas serão previamente agendados, com início a partir das 

8h. 
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NOSSAS ESCOLAS SE DESTACAM EM MAIS UMA EDIÇÃO DA 

OBMEP 

 

 

 

 

 

 

A Olimpíada Brasileira de Matemática das Escolas Públicas - OBMEP é um projeto nacional 

dirigido às escolas públicas e privadas brasileiras, realizado pelo Instituto Nacional de 

Matemática Pura e Aplicada - IMPA, com o apoio da Sociedade Brasileira de Matemática – SBM, 

e promovida com recursos do Ministério da Educação e do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações – MCTIC.  Foi criada em 2005 para estimular o estudo da matemática 

e identificar talentos na área.  

Os resultados da prova da 2ª fase deste ano (2019) estão disponibilizados na página 

www.obmep.org.br . Acesse para visualizar os da sua escola. 

 

 

 

MEDALHA DE PRATA 

Nome da escola Nome do aluno Município 

E.E. Cel. Marcos Ribeiro 
Nathalia Duarte Bruno 

Fartura 
Pedro Inácio Barbosa dos Santos 

E.E. João Gobbo 

Sobrinho 
Breno da Cunha Bertoni Bergamo Taguaí 

 

 

 

 

A Equipe Diretoria de Ensino Região de Piraju parabeniza as equipes escolares, 

professores premiados, escola premiada e alunos medalhistas na OBMEP 2019: 

http://www.obmep.org.br/
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MEDALHA DE BRONZE 

Nome da escola Nome do aluno Município 

E.E. Cel. Marcos Ribeiro 
Valdir Antônio Benato Junior  

Fartura 
Lucas Gabriel Nascimento dos Santos 

E.E Cel. Nhonhô Braga 

Renan Cestaro Martins  

Piraju Matheus Pereira Gama  

João Pedro de Mattos Margonato 

 

 

 

PROFESSORES PREMIADOS 

Nome da escola Nome do aluno Município 

E.E. Cel. Marcos Ribeiro 
Ivete Regina de Souza 

Fartura 
Maria Isabel Calabresi Faustino 

 

 

 

ESCOLA PREMIADA 

Nome da escola Município 

E.E. Cel. Nhonhô Braga Piraju 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MENÇÃO HONROSA 

Nome da escola Nome do aluno Município Nível 

E.E. Ataliba Leonel Katy Carolina Maia Piraju 1 

E.E. Calvino Barbosa Ferraz 
Diogo Fillipi da Silveira Batista 

Óleo 
2 

Tereza Furigo Biagioni 1 

 

 

 

A Equipe Diretoria de Ensino Região de Piraju parabeniza as equipes escolares e alunos 

premiados com menções honrosas: 
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MENÇÃO HONROSA 

Nome da escola Nome do aluno Município Nível 

 

 

 

 

 

 

E.E. Cel. Marcos Ribeiro 

Eleazer Eleaquim R. de Oliveira  
 
 
 
 
 
 
 
 

Fartura 

1 

Hercules Avelino de Almeida 1 

Leticia Ribeiro de Freitas 1 

Lucas Leite de Oliveira 1 

Rafael Aparecido Latanzio 1 

Ana Barbara de Alvarenga Viana 2 

Caroline Maria Gabriel 2 

Gabriel Coldibelli Bernando 2 

Guilherme de Melo Garcia  2 

Leticia Vitoria Rodrigues 2 

Nicole de Barros Silva 2 

Affonso Benatto Ximenes 3 

Caroline Palma Lopes 3 

Diogo Henrique de Almeida 3 

Keila Ferreira Barbosa 3 

Maria Eduarda A. de Godoy 3 

Miguel Virgilio de Araújo 3 

Pedro Augusto Nunes 3 

Sara Prado 3 

 

 

 

E.E. Cel Nhonhô Braga 

Thiago Mateus Schiavi  
 
 
 

Piraju 

1 

Bianca Araujo Vieira 2 

Jose Eduardo Leme Souto 2 

Valeria Ramos Leite Andrea 2 

Diego Felipe Schiavi 3 

Felipe Nistar Fonseca 3 

Gabriel Bergamo Almeida 3 

Gilberto Cury Netto 3 

Rafaella Camargo Moreira    3 

Vinicius Afonso Lopes 3 

E.E. Dr Edgardo Cardoso Guilherme Gonçalves Garrote Sarutaiá 1 
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MENÇÃO HONROSA 

Nome da escola Nome do aluno Município Nível 

E.E Dr. J. G. Moreira Porto Ryan Gonçalves da Silva Piraju 3 

E.E. João Gobbo Sobrinho 

Evelyn Nicoli Fermino Braz 

Taguaí 

1 

Gabriel Henrique de Mello 1 

Leonardo Felipe Gabriel 1 

Luiz Miguel Soldera Ribeiro    1 

Rafael Briene de Camargo 1 

Sofia Heloisa P. Domingues 1 

Airton Jose Ribeiro Neto 2 

Ana Carolina de Mello Batista 2 

Gabriel Henrique de Meira 2 

Lucas Dionizio Gasperoni 2 

Antonio Hevertton Queiroz 3 

Gideão Antunes de Siqueira 3 

E.E. Maria G. Da Motta 
Kaua Felipe Nunes de Oliveira 

 
Piraju 

1 

Luana Rodrigues Birocchi 1 

Felipe Romano Pires Lopes 3 

E.E. Miguel Marvullo 
Livia Maria Orlandini de Mello 

 
Manduri 

1 

Gabriele Barcoto da Silva 2 

Paola de Paula Santos 2 

E.E Mônica Bernabé Garrote Maria Eduarda P.Tavares Piraju 2 

E.E. Monsenhor José Trombi 

Gabrielly Ap. da Silva Barbosa 

Fartura 

1 

Lucas Gabriel Xavier Cunha 1 

Ana Paula Romano Bueno 2 

Leticia Grazielli Ferreira 2 

Maria Vitoria Oliveira da Silva 2 

Bruna Fernanda Azevedo Lopes 3 

Laura Isabel Martins de Almeida 3 

E.E Pe Bento De Queiroz 
Julia Alice da Silva 

Timburi 

1 

Juliana Carvalheiro Maranho  3 

Thaira Narciso Sierra  3 
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 ROTAÇÃO POR ESTAÇÕES NA E.E. MARIA GONÇALVES DA 

MOTTA 
 

A professora Lilian, da E.E. Maria Gonçalves da Motta, realizou no dia 6 de novembro a dinâmica 

de rotação por estações sobre a temática "O reflexo do desemprego entre os jovens" na disciplina 

de Sociologia com a 2ª série A. A docente produziu quatro estações: a 1ª com uma análise de 

notícia; a 2ª com leitura e análise de gráficos; a 3ª com uma apresentação de vídeo e a 4ª com 

leitura e análise de charge. Parabenizamos a professora e por meio dela todos outros docentes 

que vêm se empenhando para fornecer uma educação de qualidade aos nossos alunos. 

Abaixo alguns registros da aula da professora: 
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PROJETO “NOITE LITERÁRIA” NO CEEJA DE PIRAJU 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Na noite de 02 de dezembro de 2019, o CEEJA de Piraju realizou em suas dependências a 3ª 

“Noite Literária” com a culminância do Projeto autobiográfico “Minha Vida, Minha História” (3ª 

edição), sob a responsabilidade das professoras de Língua Portuguesa e Língua Inglesa, Eliana, 

Raquel, Regina e Terezinha. 

O Projeto autobiográfico tem a finalidade de desenvolver nos alunos as competências leitora e 

escrita, valorizando suas histórias de vida. 

Além da entrega dos livros, os alunos/autores, comunidade, equipe escolar e membros da 

Diretoria de Ensino puderam ouvir as belas histórias que foram gravadas em CD e narradas por 

profissionais do rádio, causando forte emoção entre todos. 
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1) RECOLHIMENTO E NÃO RECOLHIMENTO DE LIVROS DO 

PNLD 

 

Com base no Artigo 37 da Constituição Federal/88 e nos Artigos 4º e 7º do Decreto Federal 

9.009/17, o PNLD é executado em estrita observância aos princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência. Nesse sentido, seguem abaixo 

orientações às unidades escolares: 

Escolas de Ensino Fundamental  Anos Finais: neste ano ocorreu a escolha de novas 

coleções, para o próximo ano letivo todas as séries receberão seus pedidos de acordo com sua 

escolha, portanto, os atuais livros em posse dos alunos não deverão ser recolhidos;  

Ensino Médio: os livros deverão ser recolhidos para utilização no próximo ano letivo, exceção 

para os títulos de Sociologia, Filosofia e Arte, que, por serem consumíveis, não necessitam de 

recolhimento, como está observado no edital do PNLD 2018. 

O controle da devolução dos livros didáticos deve ser realizado à medida que os alunos entregam 

os exemplares à escola para reutilização no ano seguinte. Nesse momento, a escola precisa 

anotar a quantidade de livros devolvidos por título, componente e série, a fim de comparar os 

dados obtidos com a quantidade de livros entregue aos alunos no início deste ano letivo; 

 • PNLD Literário: até o final deste ano letivo os Correios concluirão a entrega dos acervos de 

sala de aula para as  1ª a 3ª séries do Ensino Médio. Os livros do aluno que foram enviados para 

as   1ª a 3ª séries do Ensino Médio (dois títulos por aluno) são reutilizáveis, portanto, deverão 

ser recolhidos para utilização de novos alunos em 2020;   

• Manual do Professor: tanto dos livros didáticos como do literário deverão ser recolhidos para 

que os regentes das novas turmas de 2020 possam utilizá-los. Ressaltamos que as campanhas 

de preservação dos livros devem ser permanentes em todas as escolas. Ao final do ano, a 

expectativa é de que a devolução dos livros alcance a totalidade distribuída.  

Estou à disposição para eventuais dúvidas. 

 

ELIANE SOCORRO DE OLIVEIRA ALMEIDA 
Supervisor de Ensino – (14) 3352.6004 

eliane.almeida02@educacao.sp.gov.br 
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1)  ATENÇÃO: CURSOS DE APROFUNDAMENTO INOVA 

EDUCAÇÃO 

 

Dando sequência aos cursos de Formação do Inova Educação, a SEDUC, por 

meio da Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da 

Educação do Estado de São Paulo “Paulo Renato Costa Souza” (EFAPE), 

apresenta os cursos de Aprofundamento: 

 

 

 

 

 

 

 

Todos os cursistas aprovados no Curso de Formação Básica estão AUTOMATICAMENTE 

inscritos para os cursos de aprofundamento. 

O cursista que não iniciar as atividades no AVA-EFAPE será considerado DESISTENTE e ficará 

impedido de participar do processo de atribuição do respectivo componente curricular em 2020. 

O cursista precisa ser APROVADO no curso para ter as aulas atribuídas no respectivo 

componente curricular em 2020. 

NOVO ENDEREÇO DE ACESSO AO AVA-EFAPE 

avaefape.educacao.sp.gov.br 

 

 

CIBELE TUCUNDUVA A. SCACHETI 
PCNP de Tecnologia - (14) 3352-6044 

cibele.scacheti@servidor.educacao.sp.gov.br 

IMPORTANTE SABER! 

Início: 24 de outubro de 2019 

       Término: 16 de dezembro de 2019 

Consulte o regulamento dos cursos para maiores detalhes 

 

https://avaefape.educacao.sp.gov.br/login/index.php
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2) GUIAS DE TRANSIÇÃO 

Os Guias de Transição elaborados pela Secretaria da Educação estão disponíveis por meio do link: 

 

 

 

 

As palavras devem ser digitadas na barra de endereço exatamente como expostas, em minúsculas e 

maiúsculas, sem adicionar o “www”. Solicitamos ampla divulgação entre os professores e lembramos que 

os materiais são disponibilizados/atualizados pouco a pouco, assim que a Secretaria nos envia. 

 

NÚCLEO PEDAGÓGICO 

 

 

 

 

3) CONVITE PARA PARTICIPAR DA BRICSMATH.COM 

 

 

Nós convidamos você a participar da III Olimpíada online internacional BRICSMATH.COM de 

matemática para alunos do Ensino Fundamental. Mais de 1 milhão de estudantes do Brasil, 

Rússia, Índia, China e África do Sul participarão da Olimpíada. O início da Olimpíada está 

marcado para 12 de outubro de 2019. Formato A Olimpíada é gratuita e acontece em formato online no 

site bricsmath.com.  

Para participar da Olimpíada, basta ter um computador ou qualquer dispositivo com acesso à internet e 

um navegador atualizado. O formato online da BRICSMATH.COM dá a oportunidade de cada criança 

participar, independentemente do seu nível de preparação, situação social e local geográfico, portanto, 

recomendamos permitir a participação de todos os alunos, sem exceção.  

 

 

 

 

 

 

bit.ly/GUIASTRANSICAO 

CLIQUE NA IMAGEM PARA ACESSAR 

 

http://bit.ly/GUIASTRANSICAO
http://bit.ly/GUIASTRANSICAO
http://bit.ly/GUIASTRANSICAO
http://bit.ly/GUIASTRANSICAO
http://bit.ly/GUIASTRANSICAO
http://bit.ly/GUIASTRANSICAO
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Data da Olimpíada 

 A Olimpíada acontece em duas rodadas: a navegação teste será entre os dias 12 de outubro e 12 de 

novembro, e a navegação oficial será entre os dias 13 de novembro e 13 de dezembro de 2019.  

A navegação teste dá oportunidade ao aluno de se motivar e treinar antes de realizar a navegação oficial. 

Os resultados desta rodada não influenciam na oficial. Já na navegação oficial, o aluno terá uma hora 

para a resolução dos exercícios em qualquer dia durante o período de sua participação, após clicar no 

botão de início da Olimpíada, o aluno não poderá pausar o tempo, devendo cumprir as tarefas durante os 

60 minutos corridos.  

 

 

Cadastro de professores e alunos 

 Os professores devem registrar seus alunos no site bricsmath.com, escolher o país, idioma e ano e, 

depois do cadastro, imprimir e distribuir aos seus alunos os logins e senhas. Os alunos devem utilizar 

seus logins e senhas para entrar no site bricsmath.com e resolver os exercícios. Alunos que já têm 

cadastro na plataforma Dragonlearn podem utilizar o mesmo login e senha, sem precisar de um cadastro 

adicional.  

Resultados e prêmios 

 Depois do término da Olimpíada, todos os estudantes receberão diplomas eletrônicos, e os professores 

receberão certificados, que ficarão disponíveis na conta pessoal. Os professores poderão imprimir os 

diplomas e premiar seus alunos na escola.  

Você pode obter mais informações pelo email info@dragonlearn.com.br, no site 

https://dragonlearn.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://dragonlearn.com.br/
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1) COMUNICADO EXTERNO CONJUNTO 

SAINTER/CISE Nº 172/2019, DE 07/11/2019 

 

ASSUNTO: Conselho Estadual de Alimentação Escolar de São Paulo – CEAE/SP - conselheiros 

para conhecimento das Diretorias de Ensino e das unidades escolares 

 

Prezado(a) Diretor de Escola, 

Cabe esclarecer que o Conselho Estadual de Alimentação Escolar de São Paulo – CEAE/SP, 

órgão colegiado cujo papel é zelar pela qualidade da alimentação escolar e pela garantia do bom 

uso dos recursos públicos nela empregados, está com novo mandato (2020/2023), desde agosto 

do corrente ano. Os conselheiros realizam visitas rotineiramente às unidades escolares, sem 

necessidade de prévio agendamento, para a fiscalização do serviço de alimentação escolar. 

Diante do exposto, encaminha-se o nome dos conselheiros para conhecimento das Diretorias de 

Ensino e das unidades escolares. 

 Marcelo Colonato – Presidente Titular (Representa Sociedade Civil) 

 Legiane Rigamonti – Presidente Suplente (Representa Sociedade Civil) 

 Márcia Cristina Pereira S. Thomazinho – Vice-Presidente Titular (Representa Sociedade Civil) 

 Angélica Marques de Pina Freitas – Vice-Presidente Suplente ( Representa Sociedade Civil) 

 Aline e Silva Tenório – Membro Titular (Representa Executivo) 

 Rita de Cássia Marchesi de Oliveira – Membro Suplente (Representa Executivo) 

 Anatalina Lourenço da Silva – Membro Titular (Representa Educação Docente) 

 Aparecida Antônia Demambro – Membro Suplente (Representa Educação Docente) 

 Andrea Silva Leite – Membro Titular (Representa Pais de Alunos) 

 Lindinalva Teodoro Damasceno – Membro Suplente (Representa Pais de Alunos) 

 Fábio Santos Silva – Membro Titular (Representa Educação Docente) 

 João Vitor dos Santos – Membro Suplente (Representa Educação Docente) 

 Lucinete Rodrigues de Sousa Silva – Membro Titular (Representa Pais de Alunos) 

 Roberta da Silva Gama – Membro Suplente (Representa Pais de Alunos) 

  

 Para saber mais sobre as atribuições do Conselho, você deve acessar a Resolução CD/FNDE 

nº 26/2013. CLIQUE AQUI para acessar 

  

Qualquer dúvida estamos à disposição. Atenciosamente, 

 

ARIANE SIQUEIRA ALBERINI 
Ag. Técnico de Assistência à Saúde / Nutricionista - (14) 3352-6015 

depjunut@educacao.sp.gov.br 

https://drive.google.com/file/d/1l4aP6B0PVbtnwWG8MdEUvLnD_e4nHrWR/view?usp=sharing
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2) COMUNICADO CISE – SETEMBRO/2019 

 

Assunto: Redução do consumo de energia das escolas e diretorias de ensino 

Objetivo: Diminuir o consumo de energia elétrica  

Diretorias Envolvidas: Todas as Diretorias e Prédios Escolares da Rede Estadual de Educação 

 

A decisão pela elaboração do presente comunicado fundamenta-se na necessidade de diminuir 

o consumo de energia elétrica no âmbito da SEDUC tendo em vista o alto consumo e a 

possibilidade de redução de custos nesse setor conforme Decreto nº 59.327, de 28 de junho 

de 2013 e Decreto nº 57.829 de 2 de março de 2012. 

O Departamento de Gestão e Infraestrutura – DGINF, através de seu Centro de Normatização e 

Acompanhamento de Utilidades Públicas - CENUP, avaliou o consumo de energia elétrica 

através do SIDESTAL, e observou aumento de consumo global acima da média histórica. 

Nesse sentido, na data de recebimento desse comunicado, pedimos que sejam tomadas as 

medidas, conforme itens a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

*entende-se como expediente normal de funcionamento, os horários das atividades letivas e administrativas, bem 
como, no caso das unidades escolares as ações do Programa Escola da Família e eventos/ações 

previamente autorizados pela Diretoria de Ensino. 
 

 

As eventuais dúvidas e/ou esclarecimentos adicionais deverão ser sanados com a Diretoria de 

Ensino-Região de Piraju, através do telefone: (14) 3352-6000. 

  

São Paulo, 16 de setembro de 2019 - CISE 

 

 

 

 

2 - Fazer fixar no prazo de 5 (cinco) dias, comunicado em todos os prédios escolares e Diretorias em 

relação ao ITEM 1 desse comunicado. 
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1) LANÇAMENTO DO FECHAMENTO-4º BIMESTRE, 

AVALIAÇÃO FINAL (5º CONCEITO) E LANÇAMENTO DO 

RENDIMENTO ESCOLAR 

 
 
 

 
 
 

Informamos que o lançamento do FECHAMENTO referente ao 4º BIMESTRE e AVALIAÇÃO 

FINAL (5º CONCEITO) e RENDIMENTO ESCOLAR estará disponível, na plataforma Secretaria 

Escolar Digital – SED, até o dia 20/12/2019, impreterivelmente. Solicitamos que o prazo seja 

rigorosamente cumprido, visando garantir o correto encerramento do ano letivo e o acesso aos 

alunos e responsáveis. 

 

- Eventuais alterações no Calendário Escolar, deve ser novamente homologado, para que o 

professor possa realizar o lançamento das avaliações e frequência dos estudantes; 

- Reforçamos que, os dados ficarão disponíveis aos estudantes e responsáveis, apenas após a 

parametrização. 

- Conforme já informado por e-mail, é necessário que a movimentação (Abandono, Baixa por 

transferência, Transferência) do aluno esteja corretamente digitada PREVIAMENTE para que 

os professores possam digitar as notas.  

- Na digitação do 5º CONCEITO, para alunos transferidos, com abandono, inserir no campo 

menção: S/N e na Situação Fechamento, deixar SELECIONE, conforme imagem abaixo: 

 

Em caso de dúvidas, entrar em contato com o CIE – DE Piraju 
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2) RESULTADOS DO ENCCEJA 2019 ESTÃO DISPONÍVEIS 

PARA PARTICIPANTES 
 

Os resultados individuais do Exame Nacional para Certificação de Competências de Jovens e 

Adultos (Encceja) 2019 já podem ser consultados. O acesso às notas na página do Encceja exige 

CPF e senha. Quem obteve a nota mínima exigida em todas as quatro áreas de conhecimento e 

na redação terá o certificado do ensino fundamental ou médio emitido pelas Secretarias de 

Estado de Educação. Os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia que firmaram 

adesão ao Encceja também são certificadores do exame, porém somente do ensino médio. Esta 

edição do exame teve recorde de participantes presentes: 1.185.945, o que representa um 

aumento de 45% em relação à edição do ano passado. 

Aqueles que obtiveram a nota mínima apenas em algumas áreas de conhecimento terão direito 

à declaração parcial de proficiência. Com a declaração, o participante fica liberado para se 

inscrever na próxima edição do exame nas áreas em que não alcançou as notas necessárias 

para o certificado de conclusão. O participante que fez o exame deve procurar a instituição 

certificadora que selecionou durante a inscrição. 

 

PARA CONSULTAR O RESULTADO, O PARTICIPANTE DEVE CLICAR NA IMAGEM ABAIXO: 

 

 

 

 

 

 

Encceja – Desde 2002, o Inep é responsável pela aplicação do Encceja no Brasil e no exterior. 

O exame visa aferir competências, habilidades e saberes de jovens e adultos que não concluíram 

o ensino fundamental ou o ensino médio na idade adequada. O Encceja Exterior é aplicado em 

parceria com o Ministério das Relações Exteriores.  

 

 
Maiores informações, entrar em contato com o NVE/PJU (Núcleo de Vida Escolar), 

através dos telefones (14) 3352.6047 ou e-mail: depjunve@educacao.sp.gov.br 
 

 

 

 

http://enccejanacional.inep.gov.br/encceja/#!/inicial
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3) COMUNICADO - FERRAMENTA DE PREDIÇÃO DE RISCO 

DE EVASÃO 
 
 

 
 
Está disponível na Secretaria Escolar Digital – SED a ferramenta de Predição de Risco de Evasão, com 

dados do 3º Bimestre. Uma inovação de Inteligência Artificial para subsidiar a rede em iniciativas de 

enfrentamento da evasão escolar. 

Através de algoritmo que aprende quais as características de alunos que evadem, atribuem-se taxas de 

risco de evasão aos alunos ativos. Nos relatórios apresentados são exibidos aqueles com risco de evasão 

igual ou maior que 95%. 

Todas as Unidades Escolares Estaduais, podem acessar relatório de seus alunos de Ensino Fundamental 

(apenas Anos Finais) e Ensino Médio. 

A ferramenta serve como mais um importante recurso, para adoção de medidas de cunho pedagógico, 

por ex. ligadas ao MMR, de busca ativa ou outras realizadas no combate à evasão escolar. 

A Predição de Evasão pode ser acessada na SED pela aba “Gestão Escolar” – “Predição de Risco de 

Evasão”, depois selecionando os campos solicitados. 

 

Obs: Alunos de EJA e outros tipos de ensino não foram relacionados e, portanto, não serão exibidos nos 

relatórios. 

 

4) PROGRAMA MATRÍCULA ANTECIPADA 2020 

Res SEDUC 40 – Ensino Fundamental (clique para acessar) 

Res SEDUC 41 – Ensino Médio (clique para acessar) 

 

      

IMPORTANTE 

 
Todas as escolas estaduais e municipais constituem-se postos de 

informação ao cidadão que procurar uma escola pública para participar do processo de 
matrícula. 

Cabe à Equipe Gestora e demais funcionários orientar devidamente os candidatos que 
procurarem a escola a respeito de matrícula, transferência, setorização, transporte escolar, vida 
escolar, etc. Contamos a colaboração de todos para o atendimento de 100% dos que procuram 

a escola. 
 

 

 

 

 

 

 

CIE- CENTRO DE INFORMAÇÕES EDUCACIONAIS E GESTÃO DA REDE ESCOLAR 

depjucie@educacao.sp.gov.br - (14) 3352-6025/6047/6028  

Solicitamos ampla divulgação dos cartazes nas escolas, 

redes sociais, balcão de atendimento, etc. 

Clique na imagem para ampliar/imprimir ou salvar 

 

https://drive.google.com/file/d/1CTXV1n2d94nnQEbZUVXZyAmNAAoZAGtf/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1YdF_mukMx5JItfCc09_Xv4S9W5kEU2wP/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1lIqoRMfTL-kMkB4jTDbaLTfAAdbG1uVk/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1bXkuIaZWw8b9mp5XvQDWrwbI7D_bwbju/view?usp=sharing
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1) ORIENTAÇÃO EXPEDIENTE 

SPSEMPAPEL - PROCEDIMENTOS UE 

 
 

 

 

 

Para tramitação nas Unidades Escolares / Diretoria de Ensino em seus respectivos 

Centros/Núcleos selecione Órgão Integrado, digite PJU e clique em Pesquisa conforme modelo 

abaixo: 

Na situação apontada o sistema relaciona todas as unidades administrativas jurisdicionada a DE 

Piraju. 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

CLIQUE PARA ACESSAR: 

 

ORIENTAÇÕES – ACÚMULO DE CARGO 

 

ORIENTAÇÕES – EVOLUÇÃO FUNCIONAL NÃO ACADÊMICA 

 

PRONTUÁRIO FUNCIONAL 

 

 

 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE PARA A CORRETA TRAMITAÇÃO EVITANDO QUE OS 

EXPEDIENTES DA DER PIRAJU SEJAM TRAMITADOS PARA OUTRAS DIRETORIAS 

https://drive.google.com/file/d/1R_0szMBUoqVASZwOTFKp1tBUtFNVovI9/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1Uzt32GDhd-yhrjgnwfLjwGSdxfU9u-0f/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1TnHSrT2FrUDG9QGh91NXQJw8aRGt0lUY/view?usp=sharing
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2) RESOLUÇÃO SE 62/2017 
 

 

Prezados Gestores e Gerentes de Organização Escolar, 

 

Favor atentar para o art.º 12 da Resolução SE 62/2017, para visualizar clique na imagem 
abaixo. 

 

 

 

 

 

 
 

3) CRONOGRAMA DE DIGITAÇÃO REFERENTE AO MÊS DE 

DEZEMBRO/2019 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CRH - CENTRO DE RECURSOS HUMANOS 

depjucrh@educacao.sp.gov.br 

(14) 3352-6036 / 3352-6037 

 

 

 

 

https://drive.google.com/file/d/1kOU_jkQpERSCQoMyZEbjm2YZNmf9765L/view?usp=sharing
https://midiasstoragesec.blob.core.windows.net/001/2019/11/cronograma-para-digitao-dezembro-2019.pdf
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CIRCULAR PRODUZIDA PELA DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO DE PIRAJU 

 

 

 

Edição nº 49/2019 

06 de Dezembro de 2019 

Dirigente Regional de Ensino: Sandra de Fátima Tavares Rodrigues Tonon 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

PUBLICAÇÕES PARA CIRCULAR 

 

A Diretoria de Ensino de Piraju terá enorme prazer em publicar e compartilhar os acontecimentos 

de nossas escolas, porém solicitamos que as matérias para publicação na Circular devam ser 

enviadas até QUINTA-FEIRA, às 18h00, para o e-mail DEPJUNVE@EDUCACAO.SP.GOV.BR. 

Sugerimos que o texto seja digitado no Word ou no próprio corpo do e-mail. As fotos não 

precisam ser inseridas no Word, basta anexá-las ao e-mail.  

Qualquer dúvida, entrar em contato pelos telefones (14) 3352.6047 / 3352.6028 

 

 

www.depiraju.educacao.sp.gov.br 

 

www.facebook.com/diretoriadeensinopiraju 


